LEI MUNICIPAL Nº1641/24, de 19 de janeiro de 2024.


DISPÕE SOBRE A CESSÃO TEMPORÁRIA E ONEROSA DE USO DE BEM MÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Sagrada Família autorizado a fazer cessão temporária e onerosa de uso de bem móvel, do veículo CRONOS DRIVE 1.0 – FIAT, COR PRETA, CHASSI 8AP359ATFRU335727, novo e em perfeito estado de conservação, ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmeira das Missões - RS, com extensão de base no território do nosso Município de Sagrada Família - RS, pessoa Jurídica de Direito Privado inscrito no CNPJ 91.954.230/0001-45, com sede administrativa na Rua Francisco Pinheiro nº 375, na cidade de Palmeira das Missões - RS, representado pelo seu presidente, Sr. Plinio Simas, inscrito no CPF 623.273.800-49, residente e domiciliado no Município de Palmeira das Missões - RS, para fazer uso do mesmo nas ações de assistência técnica e de transporte de munícipes  de interesse da municipalidade e da entidade beneficiária.
Art. 2º -  Em contraprestação à cessão do uso de bem móvel, de forma a onerar a beneficiária, ficará esta responsável por ações como orientações, cursos, seminários, com temáticas voltados para a produção de alimentos saudáveis, preservação do meio ambiente, plantas medicinais, moradia camponesa, previdência social, crédito, articulação de projetos em todas as esferas, que traga os bem estar dos agricultores, e também o desenvolvimento do município, bem como o transporte de agricultores associados as perícias, audiências e demais atos perante ao órgão de previdência social.
Art. 3º - A municipalidade, anualmente, providenciará o respectivo seguro do referido veículo, sendo que a entidade beneficiária deverá indenizar anualmente os valores a serem desembolsados pela municipalidade com a apólice de seguro do referido veículo, em data concomitante ao referido pagamento ou então de forma antecipada. 
Art. 4º - O prazo de duração da cessão onerosa será de 12 meses, a contar da promulgação da presente Lei, podendo ser renovado por igual período, desde que no interesse da administração.
[bookmark: a4]Art. 5º - As despesas de manutenção, conservação e materiais de consumo, seguros e eventuais multas de trânsito, do bem objeto da presente Lei, são de responsabilidade da beneficiária, enquanto viger o Termo de Cessão de Uso Onerosa; bem como é de responsabilidade da beneficiária proceder a boa condução do veículo dentro das regras de trânsito, através de prepostos devidamente habilitados e para os fins aos quais o veículo está sendo cedido.
   Parágrafo único. Em caso de má condução do veículo, através de pessoas não habilitadas ou não vinculadas à entidade beneficiária, além desta ser responsável pelos atos e consequências da má utilização, também será motivo de rescisão da cessão do referido bem, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 19 de janeiro de 2024. 



_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal




Registre-se e Publique-se
Vilmar A. de Quadros
SubSec .Mun. de Administração 











PROJETO DE LEI Nº 01/24, de 17 de janeiro de 2024.


J U S T I F I C A T I V A
 

Senhora Presidente
Senhores Vereadores


O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para realizar a cessão temporária e onerosa de uso de bem móvel ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmeira das Missões - RS, com extensão de base no território do nosso Município de Sagrada Família – RS.
Primeiramente, registra-se que tal cedência refere-se a aquisição de veículo através de emenda parlamentar para a aquisição de veículo com o intuito de beneficiar o sindicato, de acordo com o Plano de Trabalho em anexo. 
Registra-se que tal cessão visa beneficiar os agricultores do nosso município, tendo em vista a necessária contraprestação do Sindicato com ações como orientações, cursos, seminários, com temáticas voltados para a produção de alimentos saudáveis, preservação do meio ambiente, plantas medicinais, moradia camponesa, previdência social, crédito, articulação de projetos em todas as esferas, que traga os bem estar dos agricultores, e também o desenvolvimento do município, bem como o transporte de agricultores associados as perícias, audiências e demais atos perante ao órgão de previdência social, de acordo com o disposto no corpo do presente projeto de lei.
Além disso, a beneficiária ficará responsável por todas as despesas do veículo, bem como obrigada ao pagamento do seguro, não havendo despesas para o Município a referida cessão onerosa. Menciona-se, ainda, que tal cessão será temporária e poderá ser revogada se não cumprida qualquer das disposições da presente lei.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 17 de janeiro de 2024. 


_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal



